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ATA DA 321ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE), DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS (UNIFAL-MG), EM 21 DE JUNHO DE 2022. Aos vinte e um dias do
mês de junho de dois mil e vinte e dois, às catorze horas e dez minutos, sob a presidência do Vice-Reitor,
Alessandro Antonio Costa Pereira, reuniram-se por videoconferência as seguintes conselheiras e os
seguintes conselheiros: Representantes das Pró-Reitorias: José Francisco Lopes Xarão, Vanessa
Bergamin Boralli Marques e Wellington Ferreira Lima; representantes docentes: Artur Jus�niano Roberto
Júnior, Fabio Ferraço, Fabrício José Pereira, Janaina de Mendonça Fernandes, Maria Eliza Nogueira
Oliveira, Mônica La-Sale�e da Costa Godinho, Ricardo Goes de Aguiar, Ricardo Radighieri Rascado, Tania
Mara Rodrigues Simões. As conselheiras Carolina Kosour, Renata Ribeiro Bruzadelli e o conselheiro
George Augusto Veloso de Oliveira, jus�ficaram suas ausências. Constatada a existência de quórum, o
Presidente iniciou a sessão, com o expediente: a) Comunicados da Presidência: foi informado que o
Reitor, Sandro Amadeu Cerveira, estava em viagem a Brasília para reunião da Andifes; b) aprovação da
ata da 320ª reunião: aprovada por unanimidade. Ordem do dia: a) Processo nº 23087.005825/2022-27 -
Proposta de alteração na dinâmica curricular do PPG – Deliberação. Após a apresentação do processo
pela Secretária Geral e, não havendo quem quisesse discu�r a matéria, foi colocada em deliberação a
alteração da dinâmica curricular, que foi aprovada com uma abstenção. b) Processo nº
23087.005065/2022-58 - Proposta de criação da disciplina "Pesquisa cien�fica e a pós-graduação no
PPGCF" – Deliberação. Após a apresentação do processo pela Secretária Geral e, não havendo quem
quisesse discu�r a matéria, foi colocada em deliberação a criação da disciplina, que foi aprovada por
unanimidade. c) Processo nº 23087.004824/2022-65 - Proposta de criação do Curso de Pós-
Graduação Lato Sensu em "Urologia e Saúde da Mulher" – Deliberação. Após a apresentação do processo
pela Secretária Geral e, não havendo quem quisesse discu�r a matéria, foi colocada em deliberação a
criação do curso, que foi aprovada com uma abstenção. d) Processo nº 23087.008330/2022-50 - Proposta
de revogação do parágrafo 2º e do inciso IV, do  art. 143, da Resolução CEPE 15/2016 – Deliberação.
Após a apresentação do processo pela Secretária Geral, foi levantado um ques�onamento acerca do
parágrafo 1º da Resolução CEPE nº 14/2022, que foi respondido pelo Pró-Reitor de Graduação,
Wellington Ferreira Lima. Colocada em deliberação, a alteração da Resolução foi aprovada por
unanimidade. e) Processo nº 23087.005960/2022-72 - Proposta de alteração da dinâmica curricular do
Curso de Pós-Graduação Lato sensu em "Educação Matemá�ca na Contemporaneidade" – Deliberação.
Após a apresentação do processo pela Secretária Geral e, não havendo quem quisesse discu�r a matéria,
foi colocada em deliberação a alteração da dinâmica curricular, que foi aprovada por unanimidade. f)
Processo nº 23087.006777/2022-94 - Proposta de oferta de disciplina “Saúde baseada em evidências: da
pesquisa à prá�ca clínica” do PPGCF – Deliberação. Após a apresentação do processo pela Secretária
Geral e, não havendo quem quisesse discu�r a matéria, foi colocada em deliberação a criação da
disciplina, que foi aprovada por unanimidade. g) Processo nº 23087.009403/2022-21 - Proposta de
minuta para regulamentação para a�vidades em formato híbrido na pós-graduação – Deliberação. Após a
apresentação do processo pela Secretária Geral, a Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, Vanessa
Bergamin Boralli Marques, apresentou informações adicionais à proposta. Foram apresentados os
seguintes destaques à minuta: 1) nova redação do ar�go 13: “Os casos omissos serão resolvidos pelo
CEPE, ouvida a CPG”; 2) exclusão do inciso V, do ar�go 9º. Colocada em deliberação, a minuta foi
aprovada por unanimidade. Na sequência, passou-se à deliberação dos destaques. O destaque 1) foi
aprovado por unanimidade e o destaque 2) foi rejeitado, obtendo quatro votos favoráveis e oito
contrários. h) Processo nº 23087.020615/2021-88 - Proposta de minuta para oferta de a�vidades na
modalidade Educação a Distância - EaD na UNIFAL-MG – Deliberação. Às catorze horas e cinquenta
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minutos, houve um problema na internet do campus sede e o quórum da reunião foi perdido. Às quinze
horas e catorze minutos o quórum foi retomado. Após a apresentação do processo pela Secretária Geral,
o Pró-Reitor de Graduação, Wellington Ferreira Lima, solicitou a re�rada de pauta do processo, pois foi
iden�ficado, após envio ao CEPE, um erro de origem na proposição da matéria, que não foi deliberada
pela Comissão Coordenadora do CEAD, conforme prevê o art. 12, da Resolução Consuni nº 23, de 28
de abril de 2011 (Regimento Interno do CEAD). O pedido de re�rada de pauta foi aprovado por
unanimidade. A reunião encerrou-se às quinze horas e vinte minutos. Nada mais a registrar, eu, Carla
Leila Oliveira Campos, Secretária Geral, lavrei a presente ata, que assino juntamente com o Presidente
do CEPE.

Alessandro Antonio Costa Pereira (Presidente em exercício do CEPE)

Carla Leila Oliveira Campos (Secretária Geral)

Documento assinado eletronicamente por Carla Leila Oliveira Campos, Secretária Geral, em
23/07/2022, às 17:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Antônio Costa Pereira, Presidente em
exercício do CEPE, em 05/08/2022, às 13:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0776802 e o código CRC E7D9E02A.
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